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D.O. de 16/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 1.32l,de 9 de dezembro de 1 959. 

Abre o crédito especial de 
Cr$ 50 000,00. 

. . -
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado , 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, à s~ 
cretaria de Educação,Cultura e Saúde, o crédito especial de C~ ••• 
50 000,00 (cinq~enta mil cruzeiros), destinado a auxiliar a publ! 

- '1 " caça0 da obra intitulada FIGURAS E COISAS DE NOSSA ~RRA ,de a~ 

toria do falecido professor Major Fü'mo José Rodri(lUes. 

Artigo 22 - Fica anulado, parcialmente, na 1mportâa 
cia de CrI 50 000,00 (cin~enta mil cruzeiros), a verba 3.2 - ~ 
tros Encargos do Estado, consignação 406, correspondente a parte 
do n2 227, na importância de Cr$ 50 000,00 (cinq~enta mil cruze! 
roa), da relação dos auxilios e subvenções da Secretaria do Inter! 
or, Justiça e Finanças, anexa ao orçamento vigente • 

Artigo 32 - O valor do presente crédito será cobe~ 

to com os recursos provenientes da real economia resultente da anu , -
lação de que trata o artigo ant,erfor. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de s~ 
a publicação, re,vogadas as disposições em contrário. 

j 

Palá~io Alencastro, em Cuiabá, 9 
da Independência e 712 da República. 

dez mbro de 1 959,1382 
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